
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA MS 066/91 

Em 10 ée Maio de 1.991,

benedicto dos santos netto, prefeito
MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SlO CONFERIDAS POR Llls

RESOLVE

Artigo le t~ Conceder 30 (Trinta) dias 
de férias relativas ao período de 28 de Agosto de 1,989 à 27 

de Agosto de 1.990, ao seguinte servidor no período abaixo:

LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA 

De 03 de Juniio à 02 de Julho de 1,991,

Artigo 2s:- Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 10 DE MAIO DE 1.991.

BENEpICTO DOS SAfíTQS-líÉTTO 

Prefeito M Icipal -

Publicada e Registrada na Secretaria
de Administração

AL^DÉS EDUARDO 

bpetário Administrativo


